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CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA

Bruxelas, 22 de Abril de 2010 (23.04)
(OR. fr)

8897/10

COPEN 108

NOTA
de: Christian Braun, Representante Permanente, Representação Permanente do 

Luxemburgo junto da União Europeia
para: Pierre de Boissieu, Secretário-Geral do Conselho
data: 25 de Março de 2010
Assunto: Decisão-Quadro n.º 2005/214/JAI do Conselho, de 24 de Fevereiro de 2005, 

relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias
– Carta de notificação do Luxemburgo

Senhor Secretário-Geral,

Tenho a honra de comunicar a V.Exa. em anexo a Lei de 23 de Fevereiro de 2010 que põe em vigor 

a Decisão-Quadro n.º 2005/214/JAI do Conselho, de 24 de Fevereiro de 2005, relativa à aplicação 

do princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias.

1. Em aplicação do art. 16.º da Decisão-Quadro e do art. 8.º da Lei, o Governo Luxemburguês 

deseja fazer a seguinte declaração:

"O Luxemburgo, na qualidade de Estado de execução, aceita o certificado transmitido em 

língua francesa ou língua alemã."
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2. Em aplicação do art. 2.º da Decisão-Quadro e do art.º 4.º da Lei, o Procurador Geral do 

Estado é competente para a emissão e a execução dos pedidos de reconhecimento.

Parquet Général
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(Fórmula de cortesia)

Christian BRAUN

Embaixador Representante Permanente

A presente carta foi igualmente endereçada a Catherine Day, Secretária-Geral da Comissão 

Europeia


